
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
 

     

TERMO ADITIVO Nº 2/2026

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA (TED) 06/2024

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

a. Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizadora: Subsecretaria de Orçamento,
Planejamento e Administração – SPOA/SE/MAPA

Nome da autoridade competente: Fernando Magalhães Soares Pinto

Número do CPF: 983.***.***-72

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da
execução do objeto do TED: SPOA/SE/MAPA, Port. MAPA Nº 609/2023

 

UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 130141 –
SPOA/MAPA

Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pelo acompanhamento da
execução do objeto do TED: 130141 – SPOA/MAPA

 

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA
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a. Unidade Descentralizada e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizada: Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Nome da autoridade competente: Júlio César dos Santos

Número do CPF: 840.xxx.xxx-49

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do
TED: Reitoria

Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Decreto de 31 de março
de 2021 / MEC e Regimento Interno do IFMT

 

b. UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: 158144 – Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - IFMT

 

Número e Nome da Unidade Gestora -UG responsável pela execução do objeto do
TED: 158144 – Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato
Grosso – Pró-Reitoria de Extensão - PROEX

3. OBJETO DO TERMO ADITIVO:

Prorrogação da data de vigência para 20/09/2026.

Dessa forma, ficam com prazo final até 20/09/2026 todas as Metas do TED.

4. VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Execução Descentralizada será de doze meses,
contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o
disposto no art. 10 do Decreto nº 10.426, de 2020.

Início:  20/03/2025                                                                Fim: 20/09/2026

 

5. DAS ALTERAÇÕES
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Ficam os partícipes facultados a alterar o presente Termo de Execução
Descentralizada ou o respectivo Plano de Trabalho, mediante termo aditivo, vedada a
alteração do objeto aprovado.

 

As alterações no plano de trabalho que não impliquem alterações do valor global e da
vigência do TED poderão ser realizadas por meio de apostila ao termo original, sem
necessidade de celebração de termo aditivo, vedada a alteração do objeto aprovado,
desde que sejam previamente aprovados pelas unidades descentralizadora e
descentralizada.

 

6. RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS

As partes ratificam as demais cláusulas e condições do contrato original que não
foram expressamente alteradas por este instrumento.

 

7. ASSINATURAS

Brasília - DF
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(Documento datado e assinado eletronicamente)

JÚLIO CÉSAR DOS SANTOS
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

 
 
 

 
(Documento datado e assinado eletronicamente)

FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO
Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração

Secretaria Executiva
Ministério da Agricultura e Pecuária

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Julio Cesar dos Santos, Usuário
Externo, em 02/03/2026, às 16:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO MAGALHAES SOARES
PINTO, Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, em
05/03/2026, às 14:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código
verificador 50784667 e o código CRC 16EE4EF0.

Referência: Processo nº 21000.017509/2025-28 SEI nº 50784667
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